
LEI Nº 975/2005

Dá  nova  redação  ao  art.  56
da Lei nº 817/99.

SÉRGIO  MURILO  COSTA,  Prefeito  Municipal  de
Angelina, faz saber a todos os habitantes do município, que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 56 da Lei nº 817/99 passa a vigorar com a
seguinte redação:
Art. 56. Os servidores do Magistério poderão progredir na
carreira  mediante  apresentação  de  nova  habilitação  na
área de atuação, a ser promovida pela Secretaria Municipal
de  Educação,  entre  os  meses  de  janeiro  à  março,
anualmente, através de edital.

Art.  2º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias vigentes.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 21 de Novembro de 2005

Sérgio Murilo Costa
Prefeito Municipal


